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Parecer Laiz Perrut Marendino, Aparecida de Oliveira Pinto, Tallia Sobral Nunes - Comissão de

Defesa dos Direitos da Mulher

Trata-se do Projeto de Resolução nº 010/2021, de autoria dos Vereadores da Mesa
Diretora, Juraci Scheffer, Antônio Santos de Aguiar, e Nilton Aparecido Militão, que "cria o Centro
Integrado de Atendimento à Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Juiz de Fora".

A presente resolução prevê a criação de um Centro Integrado da Mulher que terá como
órgão auxiliar o Centro de Atenção ao Cidadão - CAC, no que se refere ao apoio físico, técnico e
administrativo necessários ao desempenho de suas atividades. A Superintendência de Comunicação
Legislativa dará ampla divulgação sobre a existência do Centro. Ressaltamos a importância da
Resolução pela elaboração de políticas públicas voltadas para o atendimento de mulheres.

Destacamos a necessidade de capacitação dos servidores que serão lotados no Centro
Integrado da Mulher, tendo em vista que a temática exige uma sensibilidade dos trabalhadores que
lidarão com situações em que as mulheres estarão em condição de extrema vulnerabilidade. O
permanente contato com a Casa da Mulher e a Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher
(Deam) para alinhar os atendimentos, serviços e encaminhamentos também é um ponto importante a
ser indicado pela Comissão de Direitos das Mulheres, promovendo uma integração entre o Centro
Integrado e as políticas municipais de atendimento à mulher.

Cumpre destacar, ainda, a necessidade da presença de profissionais especializados no
Centro Integrado de Atendimento à Mulher para o atendimento às vítimas, sendo essencial a
presença de, no mínimo, advogadas, psicólogas e assistentes sociais preparadas para o
atendimento.

Assim, deliberamos FAVORAVELMENTE ao projeto, o qual liberamos para sua regular
tramitação até o plenário, oportunidade em que manifestaremos nossos votos, na forma regimental.

É o parecer conjunto desta comissão.

Palácio Barbosa Lima, 27 de outubro de 2021.

Laiz Perrut Marendino Tallia Sobral Nunes Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Laiz Perrut - PT Vereadora Tallia Sobral - PSOL Vereadora Cida Oliveira - PT
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